
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

 GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.106, DE 27 DE MARÇO DE 2014.

Dispõe sobre alteração na Lei  Municipal  nº 
6.047, de 03 de outubro de 2013, e dá outras 
providências.

O Prefeito de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A PRESENTE LEI.  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Municipal nº 6.047/2013, que concedeu ajuda pecuniária de moradia e 
alimentação aos médicos participantes do “Projeto Mais Médicos para o Brasil”.

Art. 2º O artigo 2º da Lei Municipal nº 6.047, de 03 de outubro de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

       ”Art. 2º O Município concederá aos médicos participantes do “Projeto Mais Médicos 
para  o  Brasil”  que  exercerem  atividades  no  município  de  Pelotas,  ajudas  pecuniárias 
mensais para moradia e para alimentação, nos seguintes valores:

 I – ajuda moradia: R$ 1.000,00 (mil reais).
II – ajuda alimentação: R$ 871,00 (oitocentos e setenta e um reais).”

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

         
Gabinete do Prefeito de Pelotas, em 27 de março de 2014.

      Eduardo Leite
       Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

   Tiago Bündchen
   Chefe de Gabinete


